
'~ LANÇADO 


Z~~~ VIS~PORTARIA N° 473/2013 

o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MA TO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o Ato n° 007/2013, 

RESOLVE: 

Retificar, em parte, a Portaria nO 213 , de 20/05/2013, que concedeu 01 (um) mês de licença­

prêmio por assiduidade à servidora MARIA STAEL GARCIA RODRIGUES, matrícula nO 

17577, conforme Processo na 637, de 29/04/2013 , em atendimento ao requerimento da servidora 

que consta no Processo na 1532, de 24/09/2013, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 


" ... que será usufruída no período de 1 0.10.2013 a 08.11.2013, ... " 


Leia-se: 


" ... que será usufruída no período de 20.11.2013 a 19.12.2013, ... " 


COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 
em Cuiabá, 24 de setembro de 2013. 
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